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"lnstitui no Municipio de Rio Grande,
os JOMEEX-RG - Jogos Municipais de
Estudantes Excepcionais de Rio Grande
e dá o outras Proüdências."

Art l'- Ficam instituidos, no Municipio de Rio Grande os JOMEEX-RG - JOGOS
MUNICIPAIS DE ESTUDANTES EXCEPCIONAIS DE RIO GRANDE, a seTeIn
realizados no.último sábado do rnês de setembro de cada ano.
Art. 2"- O JOMEEX-RG - Jogos Municipais de Estudantes Excepcionais de Rio
Grande, têm por objetivo a integraçâo dos deficientes mentais atraves de esporte.
Art. 3o- A organizaçâo e a realizaçâo do evento serão de responsabilidade do Poder
Executivo, atraves da secretaria Municipal de Educação e cultura - departarnento de
Esporte e Lazer, conjuntamente corn a APAE-Rio Grande.

§ l% A organização e a realização do evento, a obtenção de recursos na iniciativa
privada, aÍaves de patrocínio ou publicidade.

§ 2"- Não será permitido o patrocínio ou publicidade que induza ao consumo de bebida
alcoólica, tabaco ou qualquer outra droga ou produto que possa causar dano à saúde.
Art 4"- Os JOMEEX_RG - Jogos Municipais de Estudantes Excepcionais de Rio
Grande, passam a integrar o calendiirio de eventos do Municipio de Rio Grande.
ArL 5'- Esta lei entrará em ügor na data de sua publicação.
Art 6'- Revogam-se as disposições em contrário

Sala das Sessõeq 03 de Janeiro de 2001

er. Adinelson Troca
Vereador PSDB
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J'íüio RodriCUÉ§
Cotrsultor Juídico

PARECER N'.O89I2OOI

O R I G E M: CCJ, por seu Presidente.

P R O C. N'. 76.305/2001.

Nesta Consultoria para parecer o processo epigrafado, que contem
projeto de lei do Ver. ADINELSON TROCA-PSDB, cuja ementa se transcreve: "Instituí
no Município do Rio Grande, os JOMEEX-RG - Jogos Municipais de Estudantes
Excepcionais de Rio Grande e Dá Outras Providências"

Deixamos de analisar a técnica legislativq embora de flicil percepçâo
alguns inconvenientes

O Projeto peca, quando em seu art. 30. "cria atúbuições ao Poder
Executivo, através da Secretaria de Educação e Cultura", o que e vedado pelo artigo
61, § 1"., fI, letra "e", da CFederal e art. 60, ll,letra"d", da CEstadual.
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